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TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO 
PRESIDÊNCIA 

 
 

DESPACHO DO PRESIDENTE, DE 10 DE NOVEMBRO DE 2005 
 
 

TST-143.651/2005-8 – Redução do percentual de participação dos 
servidores do TST no Programa de Assistência Médica Complementar 

 
DGCA 
 
"...a SEOF propõe a redução dos percentuais de participação dos 

servidores e conseqüente aumento da participação do TST no Programa de 
Assistência Médica, vigorando de novembro a dezembro de 2005, na forma das 
tabelas a seguir: 

 

 

 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 

 



ATUAL PROPOSTA ATUAL PROPOSTA

R$ % R$ % R$ % R$ % R$

Até 1.000,00 72,12 168,00 90,00 209,65 27,88 64,94 10,00 23,29

De 1.000,00 a 3.000,00 64,31 149,80 85,00 198,00 35,69 83,14 15,00 34,94

De 3.000,00 a 5.000,00 52,64 122,62 80,00 186,35 47,36 110,32 20,00 46,59

Acima de 5.000,00 48,76 113,58 75,00 174,71 51,24 119,36 25,00 58,24

 
  

Em dezembro de 2005 

Valor base do DAME II: R$ 232,94  
  

FAIXA DE 

RETRIBUIÇÃO

PARTICIPAÇÃO DO TST PARTICIPAÇÃO DO SERVIDOR

ATUAL PROPOSTA ATUAL PROPOSTA

R$ % R$ % R$ % R$ % R$

Até 1.000,00 72,12 168,00 100,00 232,94 27,88 64,94 0,00 -

De 1.000,00 a 3.000,00 64,31 149,80 100,00 232,94 35,69 83,14 0,00 -

De 3.000,00 a 5.000,00 52,64 122,62 100,00 232,94 47,36 110,32 0,00 -

Acima de 5.000,00 48,76 113,58 100,00 232,94 51,24 119,36 0,00 -

 

  

FAIXA DE RETRIBUIÇÃO
PARTICIPAÇÃO DO TST

PARTICIPAÇÃO DO 
SERVIDOR

 
Em novembro de 2005 

Valor base do DAME II: R$ 232,94 
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Considerando a disponibilidade orçamentária, bem como o caráter 
discricionário e a transitoriedade do procedimento, submeto o feito à elevada 
deliberação de V.Ex.ª sugerindo o acolhimento da proposta." 

 
Presidente 
 

"Autorizo a redução temporária dos percentuais de participação dos 
servidores do TST e seus dependentes econômicos no Programa de Assistência 
Médica Complementar, nos termos propostos pela Diretoria Geral de Coordenação 
Administrativa, tendo em vista a disponibilidade de recursos orçamentários para o 
exercício em curso." 

 
 

Ministro VANTUIL ABDALA, 
Presidente do Tribunal Superior do Trabalho 




